
PEDIDO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

A empresa SECADORA E BENEFICIADORA DE MA-
DEIRAS PÓLO LTDA - ME, com o CNPJ: 19.428.768/0001-
99, com sede Rua Caucho, nº 4301, Pólo Moveleiro, Município 
de Ariquemes, torna público que requereu a Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM o PEDIDO 
DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE n° 
152442. Atividade: 18.2 - Serraria sem desdobramento de 
madeira; 18.4 - Comercio varejista e atacadista de madeira, 
artefatos e produtos derivados.

 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 
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Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre  
São Francisco do Guaporé/RO - CEP: 76935 – 000 

Telefone: (69) 3621-2580 – E-mail: cpl@saofrancisco.ro.gov.br 
 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 12/2025 

 
O Município de São Francisco do Guaporé - RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.254.422/0001-56, através da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ, por meio do Agente de Contratação, designado pela Portaria Municipal nº 293/2025, 
TORNA PÚBLICO aos interessados que se encontra instaurada a Dispensa de Licitação, na forma 
ELETRÔNICA, autorizada através do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025, que 
será julgada por MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa ABERTO, em conformidade 
com as regras estipuladas na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 26, de 02 de março 
2023, no que couber a Instrução Normativa Seges/ME nº 73/2022 Lei Complementar n.º 123/06, 
alterada pela Lei Complementar Nº 147/2014, alterada pela Lei Complementar nº 155, de 2016 e 
ainda pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº. 8.078/90, e demais legislações aplicáveis, 
destinado a Contratação de empresa do ramo para fornecimento de Material Gráfico, Data 
para cadastro de propostas: a partir da publicação às 09h. Data para abertura de propostas iniciais 
e início da sessão de disputa a partir das 09:00h do dia 06/03/2025, horário de Brasília – DF, local 
www.licitanet.com.br. 
Informações complementares e o Termo de Dispensa estão à disposição dos interessados no Portal 
Transparência www.saofrancisco.ro.gov.br, no site www.licitanet.com.br e na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé – RO, localizada 
na Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre, ou pelo 
telefone (69) 3621-2580, em dias úteis, no horário das 07h às 13h, de segunda-feira a sexta-feira, 
exceto feriados ou endereço eletrônico cpl@saofrancisco.ro.gov.br. 

 
 

São Francisco do Guaporé/RO, 26 de fevereiro de 2025.  
 
 
 
 

 
WEBERSON FERREIRA NILLIO 

Agente de Contratação 
Portaria nº 293/2025 
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ELETRÔNICA, autorizada através do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025, que 
será julgada por MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa ABERTO, em conformidade 
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alterada pela Lei Complementar Nº 147/2014, alterada pela Lei Complementar nº 155, de 2016 e 
ainda pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº. 8.078/90, e demais legislações aplicáveis, 
destinado a Contratação de empresa do ramo para fornecimento de artigos de copa e cozinha 
e materiais de limpeza e higienização, Data para cadastro de propostas: a partir da publicação às 
09h. Data para abertura de propostas iniciais e início da sessão de disputa a partir das 09:00h do 
dia 06/03/2025, horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. 
Informações complementares e o Termo de Dispensa estão à disposição dos interessados no Portal 
Transparência www.saofrancisco.ro.gov.br, no site www.licitanet.com.br e na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé – RO, localizada 
na Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre, ou pelo 
telefone (69) 3621-2580, em dias úteis, no horário das 07h às 13h, de segunda-feira a sexta-feira, 
exceto feriados ou endereço eletrônico cpl@saofrancisco.ro.gov.br. 
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Defesa Civil Municipal segue monitorando 
distritos e comunidades do Baixo Madeira

Foto: SMC/Divulgação

Rio Madeira segue em elevação e 
atinge 15 metros em Porto Velho

COTA DE ALERTA

(Da Redação)
A Defesa Civil de 
Porto Velho segue 
monitorando a si-
tuação do rio Ma-
deira, que registrou, 
na quarta-feira (26), 
a marca de 15 me-
tros, cota de alerta. 
Ainda segundo o 
acompanhamento, 
em alguns pontos já 
existe o transbordo 
e começa a atingir 
áreas ribeirinhas e 
urbanas da capital.

Segundo a De-
fesa Civil, isso é 
um sinal de alerta 
e atenção, porém 
nada emergencial no 
momento.

O Distrito de Na-
zaré e a Comunida-
de de Ressaca, por 

exemplo, já sentem 
os efeitos da subida 
do rio, com a água 
invadindo algumas 
casas e, ainda, ala-
gando alguns afluen-
tes.

O órgão munici-
pal informou que to-
dos os procedimen-
tos previstos dentro 
do Plano de Contin-
gência Municipal 
(Plancom), referente 
às ações de preven-
ção, preparação e 
resposta, estão sen-
do tomados. Segun-
do o coordenador da 
Defesa Civil, Mar-
cos Berti, o órgão 
está segue todos os 
protocolos de levan-
tamentos de risco e 
vistorias, seguindo 

a prevenção, miti-
gação, preparação, 
resposta e recupera-
ção (o último caso 
necessário), e que 
são etapas funda-
mentais de um plano 
de ação para reduzir 
os danos causados 
pela natureza.

“Na quarta-feira, 
recebemos informa-
ções, principalmen-
te, do baixo Ma-
deira, que as águas 
estavam subindo 
bastante, porém, já 
estávamos em mo-
nitoramento. Nossa 
equipe, junto com 
a Superintendente 
Municipal de In-
tegração Distrital, 
se deslocou para a 
região em caráter 

de vistoria e apoio. 
Também estão pre-
sentes as equipes 
de engenharia, as-
sistência social e 
operacional dire-
cionado”, garantiu 
o coordenador.

Outras comuni-
dades do Baixo Ma-
deira estão sendo 
monitoradas, como, 
por exemplo, São 
Carlos, Brasileira, 
Boca do Jamari, 
Bom Será, Santa 
Rita e Nova Aliança.

Segundo a Defe-
sa Civil, a previsão 
é que o rio Madeira 
continue subindo. 
Essa elevação de 
nível é causada por 
chuvas na Bolívia 
e Peru. “Nosso pla-
no B, neste moni-
toramento, é deixar 
montadas algumas 
barracas de apoio em 
Nazaré para qual-
quer situação ines-
perada para as fa-
mílias desses locais. 
Com apoio de outras 
secretarias,estamos 
programando, pre-
cocemente, outra 
ação de ajuda para 
essas comunidades 
do Baixo Madeira, 
em caráter emer-
gencial”, assegurou 
Berti. 

Com informa-
ções da SMC.

Rondônia, quinta-feira, 27 de fevereiro de 2025 - Correio Popular A vida não foi feita para o homem perder.CAPITAL6
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS ATA Nº 004/SUPEL/2025

Processo nº 1202.01.11-2024/SEMAS
Pregão Eletrônico nº 001/2025/SUPEL/PMAO-GSRP
Contratante: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste - RO 
Detentor: BARBOZA & PEREIRA GRAFICA E ACES-
SORIOS LTDA – ME

Objeto: formação de registro de preços para futura e even-
tual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS GRÁFICOS PARA O EXERCÍCIO DE 
2024/2025, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE/RO, para atender 
a necessidades das secretarias desta Prefeitura Municipal de 
Alvorada d´Oeste, por um período de 12 (doze) meses, con-
forme especificações e condições complementares descritas 
nos anexos deste edital.

Valor global R$ 319.220,60 (Trezentos e dezenove mil, 
duzentos e vinte reais e sessenta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses 
Data: 26/02/2025

Assinam:  
Jair Luiz – Prefeito Municipal
Graciele Cardeliquel Nunes Luiz – Secretária Municipal de 
Assistência Social – Interveniente
BARBOZA & PEREIRA GRAFICA E ACESSORIOS 
LTDA – ME - Detentor

Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvo-
radadooeste.ro.gov.br

 Jair Luiz
Prefeito Municipal

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/CPL/2025.

Processo Nº257/SEMEC/2025.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE LOCAÇÃO DE MESAS COM CADEIRAS, 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO NA REALIZAÇÃO DO EVENTO 
DIA INTERNACIONAL DA MULHER, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ES-
TIMATIVAS CONTIDAS NESTE EDITAL E ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA.

INICIO DA DISPUTA SERA NO DIA 04/03/2025 ÀS 
08h00min- (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) FINAL DA 
DISPUTA ÀS 14h00min - (HORÁRIO DE BRASÍLIA – 
DF).

VALOR ESTIMADO: R$ R$ 12.106,47 (doze mil cento e seis 
reais e quarenta e sete centavos).
Os interessados devem atender a todas as exigências do Termo 
de Referência, que está disponível para 
consulta na integra no s i t e :  h t t p : / /
transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/
licitacoes. Os documentos de habilitação e proposta deverão 
ser enviados na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br 
ou por e-mail: cplseringueiras@gmail.com até a data e horário 
especulado na forma prevista neste aviso. 

Caso não houver interessados, o departamento de compras 
dará continuidade na aquisição com as cotações de preços dos 
participantes da pesquisa de preço, sendo julgado pelo critério 
menor preço ITEM. Maiores informações e esclarecimentos 
sobre o referido Aviso de abertura de Dispensa serão prestados 
pela Equipe de Licitações, no Departamento de Compras e 
Licitações através do e-mail cplseringueiras@gmail.com ou 
pelo Telefone: (69) 3623- 2693/2694.

Seringueiras/RO, 21 de fevereiro de 2025.

SÉRGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

Extrato da Ata de Registro de Preços 
Ata nº 005/SUPEL/2024

Processo nº 1536.02.02-2024/SEMED
Pregão Eletrônico nº 005/2025/SUPEL/PMAO-GSRP
Contratante: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste - RO 
Detentor: COSTA E BRUNALDI LTDA - ME
Objeto: formação de registro de preços para futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENI-
ZAÇÃO para o ano letivo de 2025 visa atender a Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, órgão da Prefeitura Muni-
cipal de Alvorada d ’Oeste/RO, por um período de 12 (doze) 
meses, conforme especificações e condições complementares 
descritas nos anexos deste edital.
Valor global R$ 147.985,30 (cento e quarenta e sete mil, 
novecentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses 
Data: 26/02/2025
Assinam:  
Jair Luiz – Prefeito Municipal
Adriana de Lurdes Bertão – Secretária Municipal de Educa-
ção – Interveniente
COSTA E BRUNALDI LTDA - ME - Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvora-
dadooeste.ro.gov.br
                                             Jair Luiz
                                       Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços 
Ata nº 006/SUPEL/2024

Processo nº 1536.02.02-2024/SEMED
Pregão Eletrônico nº 005/2025/SUPEL/PMAO-GSRP
Contratante: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste - RO 
Detentor: N. DARSIA SUPERMERCADO - ME
Objeto: formação de registro de preços para futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENI-
ZAÇÃO para o ano letivo de 2025 visa atender a Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, órgão da Prefeitura Muni-
cipal de Alvorada d ’Oeste/RO, por um período de 12 (doze) 
meses, conforme especificações e condições complementares 
descritas nos anexos deste edital.
Valor global R$ 31.045,30 (Trinta e um mil, quarenta e cinco 
reais e trinta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses 
Data: 26/02/2025
Assinam:  
Jair Luiz – Prefeito Municipal
Adriana de Lurdes Bertão – Secretária Municipal de Educa-
ção – Interveniente
N. DARSIA SUPERMERCADO - ME - Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvora-
dadooeste.ro.gov.br

 Jair Luiz
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ALVORADA 
D’OESTE – Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei;
Tendo em vista as informações constantes dos autos do 
Processo Administrativo nº 224.02.06-2025/SEMSAU/
CARONA, referente à adesão à Ata de Registro de Preços 
n° 013/CIMCERO/2024, vinculada ao Pregão Eletrônico 
n° 010/CIMCERO/2024 – Registro de Preço do Processo 
Administrativo nº 1.294/2024/CIMCERO - CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DE 
RONDÔNIA-CIMCERO, para contratação de empresa 
especializada em informatização de unidades de saúde, com 
sistema de controle de gestão de saúde, integrado através de 
prontuário eletrônicos as unidades de saúde, visando o aper-
feiçoamento dos serviços prestados a população, com controle 
dos gastos públicos, como também através dos serviços de 
consultoria objetiva levar o suporte necessário ao eficiente 
desempenho das atividades gerencias desenvolvidas pela 
secretaria municipal de saúde- SEMSAU/FMS do Município 
de Alvorada d’Oeste/RO, constatadas a regularidade dos atos 
procedimentais, RATIFICO e HOMOLOGO  o objeto, em 
favor da empresa TWI TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ sob o n° 11.601.924/0001-60, com sede na Rua 
San Salvador, n° 27, Quadra 02, Lote 11, bairro: Jardim das 
Américas, Cuiabá-MT, pelo valor global de R$ 313.800,00 
(trezentos e treze mil e oitocentos reais), especialmente nas 
disposições do Art. 86, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações posteriores e em consonância com o Parecer da 
Procuradoria e tendo em vista documentos que instruem o 
processo administrativo em epígrafe, e em consequência, fica 
convocada a proponente, para assinatura do instrumento de 
contrato ou documento equivalente, nos termos do art. 92 da 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
CONSIDERANDO os princípios estabelecidos na Lei Federal 
nº 14.133, de 01.04.2021 e suas alterações, no que se refere à 
legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, probidade 
administrativa e eficiência ao procedimento adotado.

RESOLVE:
1. Ratificar e Homologar o resultado do Julgamento do 
Processo Licitatório CARONA Nº 003/2025, realizado pela 
Superintendência Municipal de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Alvorada d’Oeste/RO.
A presente Homologação será publicada no DIÁRIO OFI-
CIAL DA UNIÃO-DOU, de modo a tornar público o resultado 
do certame licitatório, como também, produzir seus legítimos 
e ulteriores de direito.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA D’OESTE - Estado de Rondônia, em 26 de fevereiro 
de 2025.

VERA LUCIA QUADROS
Secretária Municipal de Saúde

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

 
 

 

 

ERRATA DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL DO 
CONTRATO N° 42/2024/PMNBO/RO 

 
Prefeitura do Município de Nova Brasilândia D’Oeste-RO, informa a todos que no 
Termo de Rescisão Contratual do contrato n° 42/2024/PMNBO/RO 

 
Onde se lê: 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
42/204/PMNBO/RO, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRONICO N° 01/2024, FIRMADO 
ENTRE O MUNIVIPIO DE NOVA BRASILÂMNDIA D’OESTE 
 
E 
 
Nova Brasilândia D´Oeste, 24 de fevereiro de 2024. 
 
Leia-se: 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
42/2024/PMNBO/RO, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRONICO N° 01/2024, FIRMADO 
ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
 
E 
 
Nova Brasilândia D´Oeste, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

     Nova Brasilândia D´Oeste/RO, 25 de fevereiro de 2025. 
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FEDERAÇÃO DE JUDÔ DE RONDÔNIA 
FEJUR  

Filiada à Confederação Brasileira de Judô 
AV. JUSCELINO KUTBISCHEK N°1481 Bairro Casa Preta 

JI PARANA - RO    
 

 
 
 
 
 
 

 
                   FEDERAÇÃO DE JUDÔ DE RONDÔNIA  
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Assembleia Geral Ordinária O Presidente da Federação de 
Judô de Rondônia - FEJUR, no exercício de suas atribuições estatutárias previstas no § 1º 
art. 35, convoca seus filiados fundadores e demais membros com direito a voto para a 
Assembleia Geral Ordinária Eleitoral, a ser realizada no dia 22 de março de 2025, no 
auditório do Escola Marechal Rondon, localizado na, Av. Transcontinental, centro,- Ji – 
Paraná- RO, às 9:00, em primeira convocação e, às 9:30, em segunda e última 
convocação, para na forma do art. 36, II, cumprir a pauta abaixo discriminada : 1- Eleições 
dos seguintes membros dos poderes da FEJUR: a. Presidência (Presidente e 
Vicepresidentes); Membros  do Conselho Fiscal.  
 
 
 
 
                                                                                        Ji – Paraná , 24 de fevereiro de 2025.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 
Antonio Carlos Tenorio 

Presidente da Federação de Judô de Rondônia 
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Antonio Carlos Tenorio 

Presidente da Federação de Judô de Rondônia 
 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 188/SEMAFP/2025
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALI-
ZADOS DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES CON-
TÁBIL EXTERNA E INDEPENDENTE COM ENFOQUE 
NO LEVANTAMENTO COMPLETO E DETALHADO DE 
INFORMAÇÕES E PROCESSOS: FINANCEIRAS, PA-
TRIMONIAIS E DE ENDIVIDAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE MIRANTE DA SERRA, RONDÔNIA, COM EMISSÃO 
DE RELATÓRIO PARA A ANÁLISE E CONFERÊNCIA E 
ACEITE DOS DADOS CONTÁBEIS SOBRE A SITUAÇÃO 
FINANCEIRA E PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO, COM-
PREENDENDO OS SEGUINTES SERVIÇOS., QUANTI-
DADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA MINUTA DE CONTRATO E 
ANEXO DESTE EDITAL.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL ADMINIS-
TRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO – SEMAFP
JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE, na condição de 
Prefeito e Ordenador de Despesa, homologo o processo su-
pracitado, procedimento de Dispensa Eletrônica nº 001/2025, 
considerando o Parecer Jurídico ID 225126, considerando 
Parecer Técnico da Controladoria Geral Municipal ID 226602 
e as decisões da CPL ID 219858 ao ID 225146, constante 
nos autos.

Em favor da empresa abaixo, indicado seu respectivo valor:

01 – METROPOLE - AUDITORES INDEPENDENTES 
ASSOCIADOS S/S - 43.384.179/0001-30, no valor de R$ 
25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais).

Nos Termos do Parecer Jurídico HOMOLOGO o presente 
procedimento, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Mirante da Serra/RO, 26 de fevereiro de 2025.

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE
PREFEITO

(documento assinado eletronicamente)

 
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/DCL/2025 
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
- SEMOSP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1335/SEMOSP/2025. 
O VALOR TOTAL PREVISTO: R$ 35.828,50 (trinta e cinco mil oitocentos e vinte 
e oito reais e cinquenta centavos). 
 
A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na Avenida Marechal Rondon, nº 
984, Centro, Seringueiras-RO, através de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO 
que se encontra instaurada a Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
de EXECUÇÃO INDIRETA, que será julgada pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED PARA USO NA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS/RO. 

DATA PARA CADASTRO DE PROPOSTAS A PARTIR: das 08h00min do dia 27/02/2025. 
INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: a partir das 09h00min, horário de 
Brasília/DF, do dia 13/03/2025. 

Todas as informações oficiais pertinentes o presente certame poderá ser acessadas nos 
sites: http://www.seringueiras.ro.gov.br/> Portal de Transparência > Licitações 
(http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e local 
www.licitanet.com.br Maiores informações através do telefone (0xx) -69-3623- 
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com. 
 
 
 

SERGIO 
VILMAR 
KNONER:5558 
9740959 

 
Assinado de forma 
digital por SERGIO 
VILMAR 
KNONER:55589740959 
Dados: 2025.02.25 
13:09:24 -03'00' 

Seringueiras - RO, 24 de FEVEREIRO de 2025. 

SÉRGIO VILMAR KNONER 
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS 

Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1895/2025 

"Decreta ponto facultativo nos dias 3, 4 e 5 

de março de 2025 e dá outras 

providências." 

O Prefeito Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando as festividades alusivas ao Carnaval, bem como 

a Quarta-feira de Cinzas, o Chefe do Executivo 

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica decretado ponto facultativo nos órgãos públicos 

municipais nos dias, 3, 4 e 5 de março de 2025, à exceção dos órgãos 

prioritários, entre os quais, a saúde e os de natureza contínua (coleta de lixo). 

Artigo 2º - No dia 6 de março de 2025, os órgãos municipais 

retornarão às suas atividades em horário normal. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clodoaldo Alves Pedroso 
Prefeito Municipal 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo nº 242/SEMSAU/2025 Julgamento do tipo: Menor preço por item 
Modalidade: Dispensa Modo de disputa: ABERTO 
Edital nº: 002/PMMS/2025 Valor estimado: R$ 5.445,00 
Forma: Eletrônica Amostra: NÃO 

Objeto: Aquisição saco para lixo SACO P/ LIXO, pct. com 05unid. de 50lts. Na cor 
preto. Podendo ser entregue em pacotes com 100 unidades e SACO P/ LIXO, pct. com 05unid. 
de 100lts. Na cor preto. Podendo ser entregue em pacotes com 100 unidades. 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI-ME-EPP 

A Prefeitura de Mirante da Serra, por meio da por interméio do Setor de Licitações, sediada na Rua 
Dom Pedro I, 2389, Centro, CEP. 76.926-000- Mirante da Serra – RO, através do Agente de contratação 
designado pela Portaria nº: 7364/2025 torna público para o conhecimento dos interessados, que se 
encontra autorizado à realização da licitação na modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, 
no site www.licitanet.com.br, com critério de julgamento MENOR PREÇO, adjudicação POR 
ITEM, método de disputa ABERTO, aplicando a PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI-ME-EPP, 
tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme 
disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, Lei Complementar nº 123, de 2006, do Decreto Municipal nº 3.425/2023 de 30 de outubro de 
2023, Decreto Municipal 2.125 de 30 de outubro de 2017e demais legislações aplicáveis. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/02/2025. 
LIMITE DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 10/03/2025 às 
09hrs00min. 
ABERTURA DA SESSÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA: 10/03/2025 às 09hrs01min. até 
às 15hrs01min 
Para todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
SITE PARA REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA: www.licitanet.com.br 

LOCAL: A Dispensa Eletrônica será realizada por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 
através do Agente de Contratação e sua equipe de apoio. 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá ser acessada 
gratuitamente nos sites: http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e www.licitanet.com.br. 

Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante da 
Serra/RO, ou por intermédio do e-mail cpl@mirantedaserra.ro.gov.br, ou pelo tel. (69) 9 9366 5739 
em horário de expediente de segunda a sexta-feira das 07h30min às 13h:30min, excetos feriados. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada 
para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado. 

Mirante da Serra/RO, 26 de fevereiro de 2025. 
_________________________________ 

Carlos Willen Dobelin 
Agente de Contratação  
Portaria nº 7364/2025  

(Assinado Eletronicamente) 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE 

Estado do RONDÔNIA 

Extrato do 1° Termo aditivo do contrato nº 53/2024, decorrente de Inexigibilidade n° 13/2024 
de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM CONFORME CHAMAMENTO 
PUBLICO 01/2024, que entre si celebram PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE e a empresa CELIO BERDES FERREIRA, inscrita no CNPJ sob 
nº. 53.351.390/0001-00 e aditivam o contrato na importância de R$ 19.478,60 (dezenove mil e 
quatrocentos e setenta e oito reais e sessenta centavos), correspondente ao acréscimo de 25% do 
valor do Contrato n° 53/PMNBO/2024. 
Fundamentação: Art. 125 da Lei n° 14.133/2021 e na Cláusula Décima Segunda – Das 
Alterações, no item 12.1 do Contrato 53/PMNBO/2024. 
 

Nova Brasilândia D’Oeste, 25 de fevereiro de 2025. 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

t

www.elotech.com.br 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 

________________________________________________________________________________________ 

 

 
 

Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre  
São Francisco do Guaporé/RO - CEP: 76935 – 000 

Telefone: (69) 3621-2580 – E-mail: cpl@saofrancisco.ro.gov.br 
 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 13/2025 

 
O Município de São Francisco do Guaporé - RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.254.422/0001-56, através da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ, por meio do Agente de Contratação, designado pela Portaria Municipal nº 293/2025, 
TORNA PÚBLICO aos interessados que se encontra instaurada a Dispensa de Licitação, na forma 
ELETRÔNICA, autorizada através do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025, que 
será julgada por MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa ABERTO, em conformidade 
com as regras estipuladas na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 26, de 02 de março 
2023, no que couber a Instrução Normativa Seges/ME nº 73/2022 Lei Complementar n.º 123/06, 
alterada pela Lei Complementar Nº 147/2014, alterada pela Lei Complementar nº 155, de 2016 e 
ainda pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº. 8.078/90, e demais legislações aplicáveis, 
destinado a Contratação de pessoa jurídica, para fornecimento de serviço de higienização e 
lavagem de veículos oficiais, Data para cadastro de propostas: a partir da publicação às 09h. Data 
para abertura de propostas iniciais e início da sessão de disputa a partir das 09:00h do dia 
07/03/2025, horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. 
Informações complementares e o Termo de Dispensa estão à disposição dos interessados no Portal 
Transparência www.saofrancisco.ro.gov.br, no site www.licitanet.com.br e na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé – RO, localizada 
na Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre, ou pelo 
telefone (69) 3621-2580, em dias úteis, no horário das 07h às 13h, de segunda-feira a sexta-feira, 
exceto feriados ou endereço eletrônico cpl@saofrancisco.ro.gov.br. 

 
 

São Francisco do Guaporé/RO, 26 de fevereiro de 2025.  
 
 
 
 

 
WEBERSON FERREIRA NILLIO 

Agente de Contratação 
Portaria nº 293/2025 
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TORNA PÚBLICO aos interessados que se encontra instaurada a Dispensa de Licitação, na forma 
ELETRÔNICA, autorizada através do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025, que 
será julgada por MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa ABERTO, em conformidade 
com as regras estipuladas na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 26, de 02 de março 
2023, no que couber a Instrução Normativa Seges/ME nº 73/2022 Lei Complementar n.º 123/06, 
alterada pela Lei Complementar Nº 147/2014, alterada pela Lei Complementar nº 155, de 2016 e 
ainda pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº. 8.078/90, e demais legislações aplicáveis, 
destinado a Contratação de pessoa jurídica, para fornecimento de serviço de higienização e 
lavagem de veículos oficiais, Data para cadastro de propostas: a partir da publicação às 09h. Data 
para abertura de propostas iniciais e início da sessão de disputa a partir das 09:00h do dia 
07/03/2025, horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. 
Informações complementares e o Termo de Dispensa estão à disposição dos interessados no Portal 
Transparência www.saofrancisco.ro.gov.br, no site www.licitanet.com.br e na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé – RO, localizada 
na Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre, ou pelo 
telefone (69) 3621-2580, em dias úteis, no horário das 07h às 13h, de segunda-feira a sexta-feira, 
exceto feriados ou endereço eletrônico cpl@saofrancisco.ro.gov.br. 

 
 

São Francisco do Guaporé/RO, 26 de fevereiro de 2025.  
 
 
 
 

 
WEBERSON FERREIRA NILLIO 

Agente de Contratação 
Portaria nº 293/2025 

 
 



PUBLICAÇÕES OFICIAIS 2-3Rondônia,  quinta-feira, 27 de  fevereiro de 2025 - Correio Popular

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14– CEP: 76.958-000 – Nova Brasilândia D’Oeste/RO  
Telefone/fax: (69) 3418-2239 

www.novabrasilandia.ro.gov.br 

 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Processo nº. 735/2025, apenso ao Processo 272/2024 
Contrato nº. 42/2024/PMNBRO/RO 
Contratante: MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 

Contratado: 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA  
 
DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo a Rescisão Unilateral do Contrato nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado entre 

as partes em 07 de junho de 2024, cujo objeto consiste na contratação de serviços para aquisição de 

refeições tipo marmitex, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

A EMPRESA 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 52.427.165/0001-48, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, N° 3362, setor 13, Nova 

Brasilândia D’Oeste/RO, doravante denominada CONTRATADA, representada nesta ato por seu 

representante legal a senhora CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrito(a) no CPF sob 

o N° 968.571.532-72, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

N° 272/2024, por meio do presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, resolve RESCINDIR 
UNILATERALMENTE O CONTRATO Nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado com o MUNICIPIO 
DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO, inscrito no CNPJ sob n° 15.884.109/0001-06, com 

endereço em RUA RIACHUELO, 2552, SETOR 14, Nova Brasilândia D’Oeste/RO, representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. CLODOALDO ALVES PEDROSO, doravante denominada 

CONTRATANTE, tendo em vista o que consta nos Processos 272/2024 e 735/2025 e disposto no 

termo de rescisão. 

 

Notifique-se por afixação no mural e publicação e meio de ampla divulgação. 

 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de fevereiro 2025. 
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Processo nº. 735/2025, apenso ao Processo 272/2024 
Contrato nº. 42/2024/PMNBRO/RO 
Contratante: MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 

Contratado: 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA  
 
DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo a Rescisão Unilateral do Contrato nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado entre 

as partes em 07 de junho de 2024, cujo objeto consiste na contratação de serviços para aquisição de 

refeições tipo marmitex, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

A EMPRESA 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 52.427.165/0001-48, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, N° 3362, setor 13, Nova 

Brasilândia D’Oeste/RO, doravante denominada CONTRATADA, representada nesta ato por seu 

representante legal a senhora CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrito(a) no CPF sob 

o N° 968.571.532-72, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

N° 272/2024, por meio do presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, resolve RESCINDIR 
UNILATERALMENTE O CONTRATO Nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado com o MUNICIPIO 
DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO, inscrito no CNPJ sob n° 15.884.109/0001-06, com 

endereço em RUA RIACHUELO, 2552, SETOR 14, Nova Brasilândia D’Oeste/RO, representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. CLODOALDO ALVES PEDROSO, doravante denominada 

CONTRATANTE, tendo em vista o que consta nos Processos 272/2024 e 735/2025 e disposto no 

termo de rescisão. 

 

Notifique-se por afixação no mural e publicação e meio de ampla divulgação. 

 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de fevereiro 2025. 
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Processo nº. 735/2025, apenso ao Processo 272/2024 
Contrato nº. 42/2024/PMNBRO/RO 
Contratante: MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 

Contratado: 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA  
 
DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo a Rescisão Unilateral do Contrato nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado entre 

as partes em 07 de junho de 2024, cujo objeto consiste na contratação de serviços para aquisição de 

refeições tipo marmitex, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

A EMPRESA 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 52.427.165/0001-48, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, N° 3362, setor 13, Nova 

Brasilândia D’Oeste/RO, doravante denominada CONTRATADA, representada nesta ato por seu 

representante legal a senhora CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrito(a) no CPF sob 

o N° 968.571.532-72, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

N° 272/2024, por meio do presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, resolve RESCINDIR 
UNILATERALMENTE O CONTRATO Nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado com o MUNICIPIO 
DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO, inscrito no CNPJ sob n° 15.884.109/0001-06, com 

endereço em RUA RIACHUELO, 2552, SETOR 14, Nova Brasilândia D’Oeste/RO, representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. CLODOALDO ALVES PEDROSO, doravante denominada 

CONTRATANTE, tendo em vista o que consta nos Processos 272/2024 e 735/2025 e disposto no 

termo de rescisão. 

 

Notifique-se por afixação no mural e publicação e meio de ampla divulgação. 

 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de fevereiro 2025. 
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Processo nº. 735/2025, apenso ao Processo 272/2024 
Contrato nº. 42/2024/PMNBRO/RO 
Contratante: MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 

Contratado: 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA  
 
DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo a Rescisão Unilateral do Contrato nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado entre 

as partes em 07 de junho de 2024, cujo objeto consiste na contratação de serviços para aquisição de 

refeições tipo marmitex, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

A EMPRESA 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 52.427.165/0001-48, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, N° 3362, setor 13, Nova 

Brasilândia D’Oeste/RO, doravante denominada CONTRATADA, representada nesta ato por seu 

representante legal a senhora CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrito(a) no CPF sob 

o N° 968.571.532-72, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

N° 272/2024, por meio do presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, resolve RESCINDIR 
UNILATERALMENTE O CONTRATO Nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado com o MUNICIPIO 
DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO, inscrito no CNPJ sob n° 15.884.109/0001-06, com 

endereço em RUA RIACHUELO, 2552, SETOR 14, Nova Brasilândia D’Oeste/RO, representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. CLODOALDO ALVES PEDROSO, doravante denominada 

CONTRATANTE, tendo em vista o que consta nos Processos 272/2024 e 735/2025 e disposto no 

termo de rescisão. 

 

Notifique-se por afixação no mural e publicação e meio de ampla divulgação. 

 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de fevereiro 2025. 
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Processo nº. 735/2025, apenso ao Processo 272/2024 
Contrato nº. 42/2024/PMNBRO/RO 
Contratante: MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 

Contratado: 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA  
 
DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo a Rescisão Unilateral do Contrato nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado entre 

as partes em 07 de junho de 2024, cujo objeto consiste na contratação de serviços para aquisição de 

refeições tipo marmitex, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

A EMPRESA 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 52.427.165/0001-48, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, N° 3362, setor 13, Nova 

Brasilândia D’Oeste/RO, doravante denominada CONTRATADA, representada nesta ato por seu 

representante legal a senhora CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrito(a) no CPF sob 

o N° 968.571.532-72, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

N° 272/2024, por meio do presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, resolve RESCINDIR 
UNILATERALMENTE O CONTRATO Nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado com o MUNICIPIO 
DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO, inscrito no CNPJ sob n° 15.884.109/0001-06, com 

endereço em RUA RIACHUELO, 2552, SETOR 14, Nova Brasilândia D’Oeste/RO, representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. CLODOALDO ALVES PEDROSO, doravante denominada 

CONTRATANTE, tendo em vista o que consta nos Processos 272/2024 e 735/2025 e disposto no 

termo de rescisão. 

 

Notifique-se por afixação no mural e publicação e meio de ampla divulgação. 

 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de fevereiro 2025. 
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Processo nº. 735/2025, apenso ao Processo 272/2024 
Contrato nº. 42/2024/PMNBRO/RO 
Contratante: MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 

Contratado: 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA  
 
DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo a Rescisão Unilateral do Contrato nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado entre 

as partes em 07 de junho de 2024, cujo objeto consiste na contratação de serviços para aquisição de 

refeições tipo marmitex, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

A EMPRESA 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 52.427.165/0001-48, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, N° 3362, setor 13, Nova 

Brasilândia D’Oeste/RO, doravante denominada CONTRATADA, representada nesta ato por seu 

representante legal a senhora CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrito(a) no CPF sob 

o N° 968.571.532-72, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

N° 272/2024, por meio do presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, resolve RESCINDIR 
UNILATERALMENTE O CONTRATO Nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado com o MUNICIPIO 
DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO, inscrito no CNPJ sob n° 15.884.109/0001-06, com 

endereço em RUA RIACHUELO, 2552, SETOR 14, Nova Brasilândia D’Oeste/RO, representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. CLODOALDO ALVES PEDROSO, doravante denominada 

CONTRATANTE, tendo em vista o que consta nos Processos 272/2024 e 735/2025 e disposto no 

termo de rescisão. 

 

Notifique-se por afixação no mural e publicação e meio de ampla divulgação. 

 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de fevereiro 2025. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 28/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 19.391.064/0001-99 
ENDEREÇO: Avenida Gabriel Muller, N° 127N, Bairro Modulo 02, Município de Juína/MT. 
CEP: 78.320-000 
NOME DO REPRESENTANTE: VICENTE PERUZZO LULU  
CNPJ/CPF: 856.XXX.XXX-87 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 165.662,00 (cento e sessenta e cinco mil e seiscentos e 
sessenta e dois reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
  
 
 
 
 

  Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 26 de fevereiro de 2025 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 27/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: JGM PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ: 38.460.625/0001-09 
ENDEREÇO: Rua Monteiro Lobato, N° 1415, Bairro Floresta, Município de Cacoal/RO. 
CEP: 76.965-750. 
NOME DO REPRESENTANTE: MARCELO RODRIGUES MENDES  
CNPJ/CPF: 667.9XXX.XXX-30 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 2.830,00 (dois mil e oitocentos e trinta reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
  
 
 
 
 

  Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 26 de fevereiro de 2025 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 29/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 52.808.009/0001-27 
ENDEREÇO: Avenida Maripá, N° 7210, Bairro Vila Becker, Município Toledo/PR.  
CEP: 85.902-495. 
NOME DO REPRESENTANTE: JEAN CARLOS PETRY 
CNPJ/CPF: 063.XXX.XXX-03 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 347.439,00 (trezentos e quarenta e sete mil e quatrocentos 
e trinta e nove reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 30/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: ROYAL MED HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 25.106.470/0001-65 
ENDEREÇO: Rua Bezerra de Meneses, N° 774, Bairro Setor Pauzanes, município de Rio  
Verde/GO. CEP: 75.903-070  
NOME DO REPRESENTANTE: GERALDO ALVES DE SOUSA 
CNPJ/CPF: 467.XXX.XXX-00 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 48.631,00 (quarenta e oito mil e seiscentos e trinta e um 
reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 31/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: SANTANA FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 55.007.465/0001-66 
ENDEREÇO: TR SIA TR 3 LT 1310/1320 SL 202 ZONA INDUSTRIAL, SN, (GUARA), 
Brasília - Distrito Federal. CEP: 71200-032. 
NOME DO REPRESENTANTE: NICOLE FILGUEIRA SANTANA DE OLIVEIRA 
CNPJ/CPF: 041.XXX.XXX-02 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 3.685,00 (três mil e seiscentos e oitenta e cinco reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14– CEP: 76.958-000 – Nova Brasilândia D’Oeste/RO  
Telefone/fax: (69) 3418-2239 

www.novabrasilandia.ro.gov.br 

 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Processo nº. 735/2025, apenso ao Processo 272/2024 
Contrato nº. 42/2024/PMNBRO/RO 
Contratante: MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 

Contratado: 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA  
 
DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo a Rescisão Unilateral do Contrato nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado entre 

as partes em 07 de junho de 2024, cujo objeto consiste na contratação de serviços para aquisição de 

refeições tipo marmitex, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

A EMPRESA 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 52.427.165/0001-48, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, N° 3362, setor 13, Nova 

Brasilândia D’Oeste/RO, doravante denominada CONTRATADA, representada nesta ato por seu 

representante legal a senhora CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrito(a) no CPF sob 

o N° 968.571.532-72, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

N° 272/2024, por meio do presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, resolve RESCINDIR 
UNILATERALMENTE O CONTRATO Nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado com o MUNICIPIO 
DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO, inscrito no CNPJ sob n° 15.884.109/0001-06, com 

endereço em RUA RIACHUELO, 2552, SETOR 14, Nova Brasilândia D’Oeste/RO, representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. CLODOALDO ALVES PEDROSO, doravante denominada 

CONTRATANTE, tendo em vista o que consta nos Processos 272/2024 e 735/2025 e disposto no 

termo de rescisão. 

 

Notifique-se por afixação no mural e publicação e meio de ampla divulgação. 

 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de fevereiro 2025. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 28/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 19.391.064/0001-99 
ENDEREÇO: Avenida Gabriel Muller, N° 127N, Bairro Modulo 02, Município de Juína/MT. 
CEP: 78.320-000 
NOME DO REPRESENTANTE: VICENTE PERUZZO LULU  
CNPJ/CPF: 856.XXX.XXX-87 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 165.662,00 (cento e sessenta e cinco mil e seiscentos e 
sessenta e dois reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 27/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: JGM PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ: 38.460.625/0001-09 
ENDEREÇO: Rua Monteiro Lobato, N° 1415, Bairro Floresta, Município de Cacoal/RO. 
CEP: 76.965-750. 
NOME DO REPRESENTANTE: MARCELO RODRIGUES MENDES  
CNPJ/CPF: 667.9XXX.XXX-30 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 2.830,00 (dois mil e oitocentos e trinta reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 29/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 52.808.009/0001-27 
ENDEREÇO: Avenida Maripá, N° 7210, Bairro Vila Becker, Município Toledo/PR.  
CEP: 85.902-495. 
NOME DO REPRESENTANTE: JEAN CARLOS PETRY 
CNPJ/CPF: 063.XXX.XXX-03 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 347.439,00 (trezentos e quarenta e sete mil e quatrocentos 
e trinta e nove reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 30/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: ROYAL MED HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 25.106.470/0001-65 
ENDEREÇO: Rua Bezerra de Meneses, N° 774, Bairro Setor Pauzanes, município de Rio  
Verde/GO. CEP: 75.903-070  
NOME DO REPRESENTANTE: GERALDO ALVES DE SOUSA 
CNPJ/CPF: 467.XXX.XXX-00 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 48.631,00 (quarenta e oito mil e seiscentos e trinta e um 
reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 31/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: SANTANA FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 55.007.465/0001-66 
ENDEREÇO: TR SIA TR 3 LT 1310/1320 SL 202 ZONA INDUSTRIAL, SN, (GUARA), 
Brasília - Distrito Federal. CEP: 71200-032. 
NOME DO REPRESENTANTE: NICOLE FILGUEIRA SANTANA DE OLIVEIRA 
CNPJ/CPF: 041.XXX.XXX-02 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 3.685,00 (três mil e seiscentos e oitenta e cinco reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14– CEP: 76.958-000 – Nova Brasilândia D’Oeste/RO  
Telefone/fax: (69) 3418-2239 

www.novabrasilandia.ro.gov.br 

 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Processo nº. 735/2025, apenso ao Processo 272/2024 
Contrato nº. 42/2024/PMNBRO/RO 
Contratante: MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 

Contratado: 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA  
 
DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo a Rescisão Unilateral do Contrato nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado entre 

as partes em 07 de junho de 2024, cujo objeto consiste na contratação de serviços para aquisição de 

refeições tipo marmitex, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

A EMPRESA 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 52.427.165/0001-48, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, N° 3362, setor 13, Nova 

Brasilândia D’Oeste/RO, doravante denominada CONTRATADA, representada nesta ato por seu 

representante legal a senhora CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrito(a) no CPF sob 

o N° 968.571.532-72, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

N° 272/2024, por meio do presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, resolve RESCINDIR 
UNILATERALMENTE O CONTRATO Nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado com o MUNICIPIO 
DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO, inscrito no CNPJ sob n° 15.884.109/0001-06, com 

endereço em RUA RIACHUELO, 2552, SETOR 14, Nova Brasilândia D’Oeste/RO, representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. CLODOALDO ALVES PEDROSO, doravante denominada 

CONTRATANTE, tendo em vista o que consta nos Processos 272/2024 e 735/2025 e disposto no 

termo de rescisão. 

 

Notifique-se por afixação no mural e publicação e meio de ampla divulgação. 

 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de fevereiro 2025. 
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia,  quinta-feira, 27 de  fevereiro de 2025 - Correio Popular2-4

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14– CEP: 76.958-000 – Nova Brasilândia D’Oeste/RO  
Telefone/fax: (69) 3418-2239 

www.novabrasilandia.ro.gov.br 

 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Processo nº. 735/2025, apenso ao Processo 272/2024 
Contrato nº. 42/2024/PMNBRO/RO 
Contratante: MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 

Contratado: 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA  
 
DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo a Rescisão Unilateral do Contrato nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado entre 

as partes em 07 de junho de 2024, cujo objeto consiste na contratação de serviços para aquisição de 

refeições tipo marmitex, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

A EMPRESA 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 52.427.165/0001-48, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, N° 3362, setor 13, Nova 

Brasilândia D’Oeste/RO, doravante denominada CONTRATADA, representada nesta ato por seu 

representante legal a senhora CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrito(a) no CPF sob 

o N° 968.571.532-72, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

N° 272/2024, por meio do presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, resolve RESCINDIR 
UNILATERALMENTE O CONTRATO Nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado com o MUNICIPIO 
DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO, inscrito no CNPJ sob n° 15.884.109/0001-06, com 

endereço em RUA RIACHUELO, 2552, SETOR 14, Nova Brasilândia D’Oeste/RO, representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. CLODOALDO ALVES PEDROSO, doravante denominada 

CONTRATANTE, tendo em vista o que consta nos Processos 272/2024 e 735/2025 e disposto no 

termo de rescisão. 

 

Notifique-se por afixação no mural e publicação e meio de ampla divulgação. 

 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de fevereiro 2025. 
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Processo nº. 735/2025, apenso ao Processo 272/2024 
Contrato nº. 42/2024/PMNBRO/RO 
Contratante: MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 

Contratado: 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA  
 
DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo a Rescisão Unilateral do Contrato nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado entre 

as partes em 07 de junho de 2024, cujo objeto consiste na contratação de serviços para aquisição de 

refeições tipo marmitex, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

A EMPRESA 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 52.427.165/0001-48, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, N° 3362, setor 13, Nova 

Brasilândia D’Oeste/RO, doravante denominada CONTRATADA, representada nesta ato por seu 

representante legal a senhora CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrito(a) no CPF sob 

o N° 968.571.532-72, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

N° 272/2024, por meio do presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, resolve RESCINDIR 
UNILATERALMENTE O CONTRATO Nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado com o MUNICIPIO 
DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO, inscrito no CNPJ sob n° 15.884.109/0001-06, com 

endereço em RUA RIACHUELO, 2552, SETOR 14, Nova Brasilândia D’Oeste/RO, representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. CLODOALDO ALVES PEDROSO, doravante denominada 

CONTRATANTE, tendo em vista o que consta nos Processos 272/2024 e 735/2025 e disposto no 

termo de rescisão. 

 

Notifique-se por afixação no mural e publicação e meio de ampla divulgação. 

 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de fevereiro 2025. 
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Processo nº. 735/2025, apenso ao Processo 272/2024 
Contrato nº. 42/2024/PMNBRO/RO 
Contratante: MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 

Contratado: 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA  
 
DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo a Rescisão Unilateral do Contrato nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado entre 

as partes em 07 de junho de 2024, cujo objeto consiste na contratação de serviços para aquisição de 

refeições tipo marmitex, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

A EMPRESA 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 52.427.165/0001-48, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, N° 3362, setor 13, Nova 

Brasilândia D’Oeste/RO, doravante denominada CONTRATADA, representada nesta ato por seu 

representante legal a senhora CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrito(a) no CPF sob 

o N° 968.571.532-72, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

N° 272/2024, por meio do presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, resolve RESCINDIR 
UNILATERALMENTE O CONTRATO Nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado com o MUNICIPIO 
DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO, inscrito no CNPJ sob n° 15.884.109/0001-06, com 

endereço em RUA RIACHUELO, 2552, SETOR 14, Nova Brasilândia D’Oeste/RO, representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. CLODOALDO ALVES PEDROSO, doravante denominada 

CONTRATANTE, tendo em vista o que consta nos Processos 272/2024 e 735/2025 e disposto no 

termo de rescisão. 

 

Notifique-se por afixação no mural e publicação e meio de ampla divulgação. 

 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de fevereiro 2025. 
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Processo nº. 735/2025, apenso ao Processo 272/2024 
Contrato nº. 42/2024/PMNBRO/RO 
Contratante: MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 

Contratado: 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA  
 
DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo a Rescisão Unilateral do Contrato nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado entre 

as partes em 07 de junho de 2024, cujo objeto consiste na contratação de serviços para aquisição de 

refeições tipo marmitex, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

A EMPRESA 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 52.427.165/0001-48, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, N° 3362, setor 13, Nova 

Brasilândia D’Oeste/RO, doravante denominada CONTRATADA, representada nesta ato por seu 

representante legal a senhora CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrito(a) no CPF sob 

o N° 968.571.532-72, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

N° 272/2024, por meio do presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, resolve RESCINDIR 
UNILATERALMENTE O CONTRATO Nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado com o MUNICIPIO 
DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO, inscrito no CNPJ sob n° 15.884.109/0001-06, com 

endereço em RUA RIACHUELO, 2552, SETOR 14, Nova Brasilândia D’Oeste/RO, representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. CLODOALDO ALVES PEDROSO, doravante denominada 

CONTRATANTE, tendo em vista o que consta nos Processos 272/2024 e 735/2025 e disposto no 

termo de rescisão. 

 

Notifique-se por afixação no mural e publicação e meio de ampla divulgação. 

 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de fevereiro 2025. 
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Processo nº. 735/2025, apenso ao Processo 272/2024 
Contrato nº. 42/2024/PMNBRO/RO 
Contratante: MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 

Contratado: 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA  
 
DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo a Rescisão Unilateral do Contrato nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado entre 

as partes em 07 de junho de 2024, cujo objeto consiste na contratação de serviços para aquisição de 

refeições tipo marmitex, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

A EMPRESA 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 52.427.165/0001-48, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, N° 3362, setor 13, Nova 

Brasilândia D’Oeste/RO, doravante denominada CONTRATADA, representada nesta ato por seu 

representante legal a senhora CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrito(a) no CPF sob 

o N° 968.571.532-72, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

N° 272/2024, por meio do presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, resolve RESCINDIR 
UNILATERALMENTE O CONTRATO Nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado com o MUNICIPIO 
DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO, inscrito no CNPJ sob n° 15.884.109/0001-06, com 

endereço em RUA RIACHUELO, 2552, SETOR 14, Nova Brasilândia D’Oeste/RO, representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. CLODOALDO ALVES PEDROSO, doravante denominada 

CONTRATANTE, tendo em vista o que consta nos Processos 272/2024 e 735/2025 e disposto no 

termo de rescisão. 

 

Notifique-se por afixação no mural e publicação e meio de ampla divulgação. 

 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de fevereiro 2025. 
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Processo nº. 735/2025, apenso ao Processo 272/2024 
Contrato nº. 42/2024/PMNBRO/RO 
Contratante: MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 

Contratado: 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA  
 
DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo a Rescisão Unilateral do Contrato nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado entre 

as partes em 07 de junho de 2024, cujo objeto consiste na contratação de serviços para aquisição de 

refeições tipo marmitex, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

A EMPRESA 52.427.165 CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 52.427.165/0001-48, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, N° 3362, setor 13, Nova 

Brasilândia D’Oeste/RO, doravante denominada CONTRATADA, representada nesta ato por seu 

representante legal a senhora CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS MARTA, inscrito(a) no CPF sob 

o N° 968.571.532-72, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

N° 272/2024, por meio do presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, resolve RESCINDIR 
UNILATERALMENTE O CONTRATO Nº 42/2024/PMNBO/RO, firmado com o MUNICIPIO 
DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO, inscrito no CNPJ sob n° 15.884.109/0001-06, com 

endereço em RUA RIACHUELO, 2552, SETOR 14, Nova Brasilândia D’Oeste/RO, representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. CLODOALDO ALVES PEDROSO, doravante denominada 

CONTRATANTE, tendo em vista o que consta nos Processos 272/2024 e 735/2025 e disposto no 

termo de rescisão. 

 

Notifique-se por afixação no mural e publicação e meio de ampla divulgação. 

 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de fevereiro 2025. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 26/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

www.novabrasilandia.ro.gov.br 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 
CNPJ: 63.776.421/0001-29 
ENDEREÇO: Rua Padre Ezequiel Ramim, N° 1026, Bairro Teixeirao, Município de 
Cacoal/RO. CEP: 76.965-576. 
NOME DO REPRESENTANTE: ALEXANDRE PEREIRA DA COSTA  
CNPJ/CPF: 005.XXX.XXX-35 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 17.040,00 (dezessete mil e quarenta reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
  
 
 
 
 

  Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 26 de fevereiro de 2025 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 24/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 34.620.735/0001-30  
ENDEREÇO: Rua Rafael Picoli, N° 978, CENTRO, Município de Cascavel/PR.  
CEP: 85.812-180. 
NOME DO REPRESENTANTE: RODRIGO BATISTEL BARBOSA 
CNPJ/CPF: 042.XXX.XXX-00 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 82.161,00 (oitenta e dois mil e cento e sessenta e um reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
  
 
 
 
 

  Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 26 de fevereiro de 2025 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 22/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: BELMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 54.388.280/0001-86 
ENDEREÇO: Rua Antonio Marcello, N° 573, Bairro Luther King, Município Francisco  
Beltrão/PR. CEP: 85.605-440.  
NOME DO REPRESENTANTE: NATIELE TOMAZELI BORGES  
CNPJ/CPF: 038.XXX.XXX-43 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 68.768,00 (sessenta e oito mil e setecentos e sessenta e oito 
reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 25/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS  
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 41.500.407/0001-65 
ENDEREÇO: Avenida Graça Aranha, SN, Quadra 022, Lote 00149, Sala 01, Bairro Jardim 
Nova Era, Município de Aparecida de Goiânia /GO. CEP: 74.916-070. 
NOME DO REPRESENTANTE: DANILO VIEIRA SILVA SOUZA 
CNPJ/CPF: 029.XXX.XXX-29 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 278.178,50 (duzentos e setenta e oito mil e cento e setenta e 
oito reais e cinquenta centavos).  
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 23/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
DISTRIBUICAO LTDA 
CNPJ: 51.837.171/0001-00 
ENDEREÇO: TR SIA TRECHO 3, BLOCO D LOTE, Nº. 985, SALA 210 – ZONA 
INDUSTRIAL GUARÁ – BRASILIA/DF. CEP: 71.200-030. 
NOME DO REPRESENTANTE: VITÓRIA GUIMARÃES WATANABE 
CNPJ/CPF: 028.XXX.XXX-55 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 213.242,50 (duzentos e treze mil e duzentos e quarenta e 
dois reais e cinquenta centavos).  
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 21/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: DF MEDICAL LTDA  
CNPJ: 44.656.846/0001-50 
ENDEREÇO: Quadra 69, SN, Lote 6-B, Centro 1, Município de Santo Antonio do 
Descoberto/GO. CEP: 72.900-328. 
NOME DA REPRESENTANTE: FERNANDO RODRIGUES DE ANDRADE 
CNPJ/CPF: 335.XXX.XXX-01 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 409.658,00 (quatrocentos e nove mil e seiscentos e cinquenta 
e oito reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 26/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

www.novabrasilandia.ro.gov.br 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 
CNPJ: 63.776.421/0001-29 
ENDEREÇO: Rua Padre Ezequiel Ramim, N° 1026, Bairro Teixeirao, Município de 
Cacoal/RO. CEP: 76.965-576. 
NOME DO REPRESENTANTE: ALEXANDRE PEREIRA DA COSTA  
CNPJ/CPF: 005.XXX.XXX-35 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 17.040,00 (dezessete mil e quarenta reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 24/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 34.620.735/0001-30  
ENDEREÇO: Rua Rafael Picoli, N° 978, CENTRO, Município de Cascavel/PR.  
CEP: 85.812-180. 
NOME DO REPRESENTANTE: RODRIGO BATISTEL BARBOSA 
CNPJ/CPF: 042.XXX.XXX-00 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 82.161,00 (oitenta e dois mil e cento e sessenta e um reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 22/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: BELMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 54.388.280/0001-86 
ENDEREÇO: Rua Antonio Marcello, N° 573, Bairro Luther King, Município Francisco  
Beltrão/PR. CEP: 85.605-440.  
NOME DO REPRESENTANTE: NATIELE TOMAZELI BORGES  
CNPJ/CPF: 038.XXX.XXX-43 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 68.768,00 (sessenta e oito mil e setecentos e sessenta e oito 
reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 25/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS  
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 41.500.407/0001-65 
ENDEREÇO: Avenida Graça Aranha, SN, Quadra 022, Lote 00149, Sala 01, Bairro Jardim 
Nova Era, Município de Aparecida de Goiânia /GO. CEP: 74.916-070. 
NOME DO REPRESENTANTE: DANILO VIEIRA SILVA SOUZA 
CNPJ/CPF: 029.XXX.XXX-29 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 278.178,50 (duzentos e setenta e oito mil e cento e setenta e 
oito reais e cinquenta centavos).  
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 23/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
DISTRIBUICAO LTDA 
CNPJ: 51.837.171/0001-00 
ENDEREÇO: TR SIA TRECHO 3, BLOCO D LOTE, Nº. 985, SALA 210 – ZONA 
INDUSTRIAL GUARÁ – BRASILIA/DF. CEP: 71.200-030. 
NOME DO REPRESENTANTE: VITÓRIA GUIMARÃES WATANABE 
CNPJ/CPF: 028.XXX.XXX-55 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 213.242,50 (duzentos e treze mil e duzentos e quarenta e 
dois reais e cinquenta centavos).  
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 21/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2025 
Processo Nº 2754/2024 – Pregão Eletrônico Nº 02/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: DF MEDICAL LTDA  
CNPJ: 44.656.846/0001-50 
ENDEREÇO: Quadra 69, SN, Lote 6-B, Centro 1, Município de Santo Antonio do 
Descoberto/GO. CEP: 72.900-328. 
NOME DA REPRESENTANTE: FERNANDO RODRIGUES DE ANDRADE 
CNPJ/CPF: 335.XXX.XXX-01 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto aquisição de medicamentos (injetáveis), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do procedimento de registro de preços, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 02/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 409.658,00 (quatrocentos e nove mil e seiscentos e cinquenta 
e oito reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
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